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Itamar Lourenço 
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Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 

Casa, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmº Sr. Atail Marques do Amaral, Prefeito 

Municipal, com cópia ao Secretário de Infraestrutura, a viabilidade da 



inclusão de trecho da Rua sem denominação, atrás do Cemitério São 

Francisco, no Programa “Poconé 100% Asfaltada”, com a construção de 

calçadas ao longo da Rua e iluminação pública até a Rua Joaquim Murtinho, 

bem como a instalação de um novo portão de acesso ao interior do cemitério 

pela referida rua. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Referida Rua, apesar de estar localizada praticamente no centro da 

cidade, não é pavimentada nem iluminada, favorecendo práticas delituosas 

no local, inclusive com a ocorrência de desova de corpo, como já ocorreu no 

passado. Além disso, na parte dos fundos do Cemitério São Francisco, existe 

uma pequena capela recentemente reformada e, um portão de acesso, 

acesso  este comprometido pelas condições da rua e da calçada. 

  

Contamos com apoio de todos para aprovação desta propositura. 

 

Sala das Sessões Josefa Gonçalves 

03 de Junho de 2024 
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